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Objetivos

Fomentar o interesse dos discentes por questões sociais, com vistas a evitar ações
preconceituosas de gênero, raça e diversidade sexual;

Familiarizar os discentes com o gênero textual no âmbito jurídico, que trata dos direitos
humanos, defesa à igualdade social de gênero, de raça e à população LGBTQIA+;

Trazer à discussão a liberdade de informação sobre a igualdade de gênero, raça e diversidade
sexual, com vistas a respeitar o direito do outro e evitar o tratamento desigual a grupos ou
sujeitos;

Elaborar um plano de ação por meio de um projeto com vistas a envolver crianças,
adolescentes, jovens e adultos sobre o direito à vida, à liberdade de ser e conviver, respeitando
a individualidade do outro.

Conteúdo
Gêneros literários; gênero textual no âmbito jurídico; tipos textuais informativos e argumentativos, a
partir do tema “Igualdade de Gênero na Educação Básica: prevenindo violências, enfrentando
desigualdades e promovendo direitos”.

https://generoeeducacao.org.br/mude-sua-escola-tipo/materiais-educativos/plano-de-aula/?etapa=119
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https://generoeeducacao.org.br/mude-sua-escola-tipo/materiais-educativos/plano-de-aula/?disciplina=143
https://generoeeducacao.org.br/mude-sua-escola-tipo/materiais-educativos/plano-de-aula/?disciplina=152
https://generoeeducacao.org.br/mude-sua-escola-tipo/materiais-educativos/plano-de-aula/?disciplina=149
https://generoeeducacao.org.br/mude-sua-escola-tipo/materiais-educativos/plano-de-aula/?disciplina=151
https://generoeeducacao.org.br/mude-sua-escola-tipo/materiais-educativos/plano-de-aula/?formato=128


Metodologia
Situação de Aprendizagem 1

Identificar a diferença entre os diversos gêneros literários: lírico (poesia, poema de cordel,
canção, haicai, hino), narrativo (fábula, conto, romance, novela, crônica) e dramático
(comédia, tragédia);

Inferir traços de denúncia relacionada à questão de gênero, raça e diversidade sexual nos
gêneros literários.

Situação de Aprendizagem 2

Identificar na Declaração Universal dos Direitos Humanos a disposição legal que garante às
pessoas direitos iguais; transcrever a determinação de punição às pessoas que praticam
“crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou
procedência nacional”, bem como “Praticar, induzir ou incitar [...]” tal ato;

Indicar a norma legal que trata da proteção de todos, inserida na inserção “[...] sem
preconceitos de origem, raça, cor, idade e quaisquer formas de discriminação”;

Destacar a imposição de pena de reclusão no caso de injúria na qual consista utilização de
elementos referentes a raça/cor; localizar na Resolução CNE/CP-MEC n. 1 a determinação
para os sistemas de ensino quanto a adoção de diretrizes para a efetivação da Educação em
Direitos Humanos, garantindo assim às pessoas a convivência em uma relação interpessoal
que possibilite o diálogo e o respeito mútuo;

Destacar os textos legais da Resolução SE n. 45 que dispõem sobre o tratamento a ser dado
nas escolas públicas da rede de ensino estadual a transexuais e travestis.

Situação de Aprendizagem 3

Selecionar tipos textuais informativos e argumentativos, elencando a respectiva função,
características, estrutura e modelos; detectar em tipos textuais informativos e argumentativos
padrões de comportamento que tratem de gênero, raça e diversidade sexual.;

Júri simulado entre dois grandes grupos.

Situação de Aprendizagem 4

Desenvolver produção textual (lírica, narrativa, dramática, informativa, dissertativa
argumentativa), abordando o tema “Igualdade de Gênero na Educação Básica: prevenindo
violências, enfrentando desigualdades e promovendo direitos”;

Desenvolver critérios de autocorreção da produção textual (título relacionado ao tema,
pontuação, paragrafação, sequência lógica, clareza de ideias, argumentos de defesa



organizados e tese, evidenciando o posicionamento crítico do autor no texto dissertativo).

Recursos Necessários
Data show, smartphone, notebook, quadro verde, lousa digital, livro didático, dicionário, legislação a
nível federal e estadual.

Duração Prevista
A Sequência Didática é composta por quatro Situações de Aprendizagem, cada uma com 5 horas de
duração, totalizando 20 horas/aulas. 

Processo Avaliativo
A avaliação acontecerá da seguinte forma:

avaliação formativa realizada continuamente durante todo o processo de aprendizagem;

avaliação mediadora por meio da construção do conhecimento pelo próprio aluno relacionado
ao conteúdo a ser desenvolvido e as questões sociais;

avaliação somativa com base na efetivação de um projeto apresentado pelos grupos, da
coletânea da produção de gêneros literários, tipos textuais informativos e argumentativos,
exposição, comunicação com o público, divulgação;

avaliação por rubrica, a qual permite que os discentes façam a sua autoavaliação para
acompanhar o percurso de aprendizagem.
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